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Atenção Ambulatorial e Hospitalar, Gerente da Vigilância Epidemio1(5gica, Gestor da Capa

C/vf/, Gestor de Governo e f'ina/?çaó, Gestora de ,4d/7rfnfs/ração e Ges/ o de F'escoas, Gestor

An l\.Tnnapl'.c' l31b'l/Itn'.p n r IH/IHflmtn C.aPtnP Aa rm'...,.n'--'. . l).l,..'-A n'.... ,. r';,l,.,l=,. \).Q-\AQn+n
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da Câmara Municipal de Jundiaí, Superintendente do Hospf/a/ de Ca/"/dada São }'';cen/e de

/'at//o, Superintendente do Hoóp//a/ Unívers//ár/o, Diretor do Ho.sp//a/ Reg/oncz/, Diretor da

Faculdade de Medicina de Jurtdiai, Date\ates C\\laços das Hospitais Privados, sob a

coordenação técnica do Gestor da C,/n/dada de p'r0/7zoção da Saz2de, e a coordenação geral do

Che.fe do Executivo

g 2' Poderão, ainda, ser convidados outros profissionais, gestores ou

especialistas do setor de saúde do Município, para participar das atividades do Co/n//ê.

Art. 3' A atuação do Comitê será em ali nhamento com as diretrizes emanadas

pela OMS, Ministério da Saúde e Secretaria de Estado da Saúde.

À.ri. 4' Conde\e ao Cotllitê Municipal de Prevenção e Ertfrentamento ao

Coronavírus

1 - Expedir diretrizes técnicas e epidemiológicas para enhentamento local da

pandemia decretada pela Organização Mundial de Saúde OMS.

11 - Padronizar um protocolo único de atendimento na rede de atenção básica,

pré-hospitalar, bem como nos hospitais públicos e privados do fx4unicípio para os casos

suspeitos ou confirmados da doença.

l l l Estabelecer medidas de prevenção no âmbito do território municipal

lv Observar os casos detectados no Município

V - Preparar e divulgar campanhas de esclarecimento à população local

VI - Planear cenários e revirar sistematicamente o potencial de transmissão

no território municipal; organizar os recursos de infraestrutura como leitos disponíveis e

equipamentos; campanhas de imunização; articular medidas entre o setor público e o privado
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Art. 8' As despesas com a execução deste Decreto correrão por conta de

verba orçamentária pr(1)pria.

Art. 9' O presente Decreto tem vigência enquanto perdurar a situação

declarada pelos órgãos federais.

N"'q
TIAGOTEXEltA

Gestor da Unidade de Promoção da Saúde

Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos treze dias do mês

de março do ano de dois mil e vinte, e publicado na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L.C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil


